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secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

Portaria
.

Portaria N.º 155/2021, de 12 de Maio de 2021.
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso das 
atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 18 de 
Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro de 2008;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº º 41/2021 GaB/fUNTElPa, de 27 de abril 
de 2021, contido nos autos do Processo nº 2021/439800, de 27 de abril de 2021;
coNSidEraNdo os termos do decreto, de 05 de maio de 2021, publicado 
em doE 34.574, de 06 de maio de 2021, contido nos autos do Processo nº 
2021/439800, de 27 de abril de 2021;
r E S o l V E:
i – EXoNErar a Sra. caNdido Garcia NETo, matrícula 5946606/1, que
atualmente ocupa o cargo em comissão de coordenador de Núcleo.
ii – os efeitos desta portaria retroagirão a contar de 06/05/2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 655398

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 008/2021
Processo Nº 2020/522917
reaBertUra
objeto: coNTraTaÇÃo dE SErViÇo dE SEGUro Para iMÓVEiS 
(PrÉdio E coNTEÚdo) E SEGUro dE VEÍcUlo, conforme especifica-
ções constantes do anexo i do Edital.
responsável pelo certame: Benedito ivo Santos Silva
local de abertura: Portal comprasnet (UaSG:925807)
data da abertura: 26/05/2021
Hora da abertura: 09:00hs
dotação orçamentária:
funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento de despesa: 339039
fonte recurso: 0101
Plano interno (Pi): 4120008338c
ação Nº 231.451
retirada do Edital:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 14 de maio de 2021.
ordenador: Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 655756

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo – 004/2021
Processo Nº 2021/487089
com autorização da Presidência desta fundação e Parecer Jurídico acosta-
dos aos autos, exigência do art. 38, inciso Vi, da lei federal 8.666/93, é 
DISPENSÁVEL a Licitação para a contratação abaixo especificada, devida-
mente justificada, com fundamento legal nos incisos I, II e Parágrafo Único 
do art. 24 da lei federal N° 8.666/1993.
do oBJETo: coNTraTaÇÃo dE forMa EMErGENcial dE oficiNEiroS 
Para o ProJETo cENaS dE PaZ, a SEr rEaliZado No PErÍodo dE 
14/05/2021 aTÉ 05/06/2021.
coNTraTadoS:
felipe Marcos Gonçalves cortez
cPf: 000.421.582-65
Valor: r$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)
felipe Santiago Negidio
cPf: 011.077.062-54
Valor: r$ 600,00 (seiscentos reais)
Bruno Torres da Silva
cPf: 006.442.222-47
Valor: r$ 600,00 (seiscentos reais)
ana clara Nassar Matos
cPf: 807.634.562-68
Valor: r$ 600,00 (seiscentos reais)
Paloma da Silva lima
cPf: 021.347.542-14
do Valor Global: r$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
da dotação orçamentária:
funcional: 65.201.24.392.1503.8425

Elemento: 339036
fonte: 0101
ação nº 231.716
Pi: 103.000.8425c
Belém (Pa), 13 de maio de 2021.
ivo Santos
Presidente da cPl/fUNTElPa

Protocolo: 655389

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo – 004/2021
Processo Nº 2021/487089
Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e levan-
do-se em consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela 
assessoria Jurídica, raTifico a realização da despesa por dispensa 
de licitação em favor da coNTraTaÇÃo dE forMa EMErGENcial dE 
oficiNEiroS Para o ProJETo cENaS dE PaZ, a SEr rEaliZado No 
PErÍodo dE 14/05/2021 aTÉ 05/06/2021.
coNdicioNo, ao cumprimento das exigências legais aplicáveis à matéria.
PUBliQUE-SE, de acordo com as normas vigentes.
Belém (Pa), 13 de maio de 2021.
Hilbert Hil carreira do Nascimento
Presidente da fUNTElPa

Protocolo: 655390

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

Portaria
.

Portaria de redes. Nº 554/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 532/2021-NdE/SEdUc, de 
11/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 202/2019-GaB/Pad de 11/09/2019, publicada no doE n° 
33.978 de 12/09/2019, prorrogado pela PorTaria Nº 294/2019-GaB/Pad 
de 28/11/2019, publicada no doE nº 34.046 de 29/11/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 555/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 478/2021-NdE/SEdUc, de 
11/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 108/2019-GaB/Pad de 14/06/2019, publicada no doE n° 
33.897 de 17/06/2019, prorrogado pela PorTaria Nº 205/2019-GaB/Pad 
de 04/09/2019, publicada no doE nº 33.972 de 05/09/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 556/2021-GaB/Pad. Belém, 13 de maio de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 477/2021-NdE/SEdUc, de 
11/05/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PorTaria Nº 32/2019-GaB/Pad de 02/05/2019, publicada no doE n° 
33.865 de 03/05/2019, prorrogado pela PorTaria Nº 128/2019-GaB/Pad 
de 16/07/2019, publicada no doE nº 33.923 de 17/07/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;


